
LEI MUNICIPAL Nº 737/2007, de 31-10-07.

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 1º DA 
LEI   MUNICIPAL  Nº  732/2007,  E  DA  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  ALVORI  DA  SILVA  KUHN  –  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
MORMACO, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso “I” do artigo 1º da Lei Municipal nº 
732/2007,  de 26-09-07,  que  Autoriza  o  Executivo  Municipal  Contratar  Profissionais  para 
Desenvolvimento dos Programas PACS-PSF, e dá outras providências, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação.

I- “Seis (6) Agentes Comunitários de Saúde, com remuneração mensal de R$ 490,00 
(quatrocentos e noventa reais), e regime de trabalho de 40 horas semanais;”

Art. 2º- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a contar de 1º de novembro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO,
EM, 31 DE OUTUBRO DE 2007.

JOSÉ ALVORI DA SILVA KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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